




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 26/2020/CCD-DGP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no Inciso II do Artigo 2º do Capítulo II

da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; no Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; nos Decretos n.os 5.824/2006 e
5.825/2006 e o que consta no Processo SEI nº 999102049.000031/2020-78,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o percentual de Incentivo à Qualificação de 30% (trinta por cento) sobre o
vencimento básico do servidor ELIAS MEREILES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1322794, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, do quadro permanente de pessoal da UNIR, referente à conclusão do Curso
de Pós-graduação Lato Sensu em Libras, com efeito financeiro  a contar de 14/02/2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração

Portaria n.º 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 06/04/2020, às
10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0398652 e o código CRC F65E50EF.

Referência: Processo nº 999102049.000031/2020-78 Site: www.unir.br SEI nº 0398652
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 108/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000020/2020-48  e o Formulário de Oficialização
de Demandas n° 03/2020/PROCEA (0337698);

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de Material de Cama Mesa e Banho para atender demandas institucionais da Fundação
Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o
acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato
no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

Nome SIAPE
Ruan Patrick de Araujo Cavalcante Aranha 2105295
Vastinei Sena de Farias 3137243
Márcio Alexandre Merino dos Anjos 2181952
Elcias Villar de Carvalho 2162530

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 03/04/2020, às
09:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0400987 e o código CRC 573C9D2C.

Referência: Processo nº 999119604.000020/2020-48 Site: www.unir.br SEI nº 0400987
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 109/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000097/2020-18  e o Formulário de Oficialização
de Demandas n° 06/2020/PROPESQ (0384753);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente ao Pagamento de taxa para publicação de artigo científico em revista internacional para atender
demandas institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos
preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação,
auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de
Referência.

 

Nome SIAPE
Cleuson Jansen Hermínio Pereira 1497310
Alan de Souza Prazeres 1919712

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 03/04/2020, às
09:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0400991 e o código CRC 788CBFF0.

Referência: Processo nº 999119604.000097/2020-18 Site: www.unir.br SEI nº 0400991
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 110/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000102/2020-92  e o Formulário de Oficialização
de Demandas n° 07/2020/PROCEA (0385279);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a Contratação de Serviços de hospedegem em hotéis para atender demandas institucionais da
Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem
como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Ruan Patrick de Araujo Cavalcante Aranha 2105295
Vastinei Sena de Farias 3137243
Márcio Alexandre Merino dos Anjos 2181952
Elcias Villar de Carvalho 2162530

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 03/04/2020, às
09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0400993 e o código CRC 845D18E7.

Referência: Processo nº 999119604.000102/2020-92 Site: www.unir.br SEI nº 0400993
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 111/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000107/2020-15  e o Formulário de Oficialização
de Demandas n° 04/2020/PRAD (0398385);

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a Contratação de empresa para Capacitação e Treinamento dos servidores da UNIR para atender
demandas institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos
preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação,
auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de
Referência.

Nome SIAPE
Patrícia Rabelo de Freitas 3158854
Talissia de Jesus Balestrin 2279677
Joana D'arc Gomes de Souza 3158841

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 03/04/2020, às
11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0401051 e o código CRC 5F3E4F56.

Referência: Processo nº 999119604.000107/2020-15 Site: www.unir.br SEI nº 0401051
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 112/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000094/2020-84  e o Formulário de Oficialização
de Demandas n° 05/2020/PROPESQ (0384437);

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a Contratação de Serviço de busca de anterioridade e elaboração de parecer de patenteabilidade para
atender demandas institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos
atos preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação,
auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de
Referência.

Nome SIAPE
Ariel Adorno de Sousa 2279607
Aline Wrege Vasconcelos 1642288

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 03/04/2020, às
11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0401069 e o código CRC 1B7A2285.

Referência: Processo nº 999119604.000094/2020-84 Site: www.unir.br SEI nº 0401069
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 113/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000091/2020-41  e o Formulário de Oficialização
de Demandas n° 04/2020/PROPESQ (0383709);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a Contratação de Serviços referente ao pagamento de anuidades exercício 2020, junto a Associações
Nacional de apoio a Pesquisa para atender demandas institucionais da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento de todas as
fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas
das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Tainã Cristiane da Costa 3159084
Cleuson Jansen Hermínio Pereira 1497310
Alan de Souza Prazeres 1919712

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 03/04/2020, às
11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0401082 e o código CRC 1F851629.

Referência: Processo nº 999119604.000091/2020-41 Site: www.unir.br SEI nº 0401082
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 13/2020/SEC-NCET/NCET/UNIR

A DIRETORA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
mediante a Portaria 862/GR/UNIR de 12 de setembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a PORTARIA Nº 11/2020/SEC-NCET/NCET/UNIR de 26 de março de 2020, publicada no Boletim
de serviço nº 028, p. 08, de 26 de março de 2020.

Onde se lê:  

Examinador Externo Hercília Alves Pereira de Carvalho UTFPR P-20

Leia-se: 

Examinador Externo Hercília Alves Pereira de Carvalho UFPR P-20

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por LUCIENE BATISTA DA SILVEIRA, Diretor(a), em 03/04/2020, às
12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0401144 e o código CRC FD62E4A2.

Referência: Processo nº 999119625.000024/2020-88 Site: www.unir.br SEI nº 0401144

Criado por 61273309200, versão 5 por 61273309200 em 03/04/2020 12:00:19.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 114/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000008/2020-33 e o Formulário de Oficialização de
Demandas n° 03/2020/PROPESQ (0335609);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de Material para Divulgação para atender demandas institucionais da Fundação
Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o
acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato
no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Jéssyca Martins de Sena 2921449
Tainã Cristiane da Costa 3159084

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 03/04/2020, às
14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 0401249 e o código CRC 638D4623.

Referência: Processo nº 999119604.000008/2020-33 Site: www.unir.br SEI nº 0401249
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 115/2020/DCCL/PRAD/UNIR

       

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 999055404.000003/2020-86 e o Formulário de Indicação de
Fiscal de Convênio n.º 001/2020/REITORIA/UNIR (0400333);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora Jéssyca Martins de Sena, matrícula SIAPE 2921449, como FISCAL do
Termo de Cooperação de 2018 celebrado entre a UNIR, TJRO, TRE-RO, TRT14, SJTRF1, MPRO,DPURO, MPFRO,
TCE-RO, que tem por objeto a Instituição da ECOLIGA-RO, que tem por objetivo a mútua cooperação entre os
órgãos participes por meio de suas unidades, comissões ou núcleos socioambientais visando o compartilhamento,
a implementação e a integração de programas e ações interinstitucionais de responsabilidade socioambiental. Em
especial, visa realizar ações relacionadas ao fortalecimento da cultura sustentável, e a servidora Marta Helena de
Lellis, matricula SIAPE 1891003, como FISCAL SUBSTITUTO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 06/04/2020, às
10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0401251 e o código CRC 210EBE76.

Referência: Processo nº 999055404.000003/2020-86 Site: www.unir.br SEI nº 0401251
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 167/2020/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 999119640.000251/2019-81; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº0401434/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente EDINEIA APARECIDA ISIDORO, matrícula SIAPE nº 2579966,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para
Adjunto (C)-3 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 16.03.2018 a 15.03.2020, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 31.03.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 03/04/2020, às
17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0401449 e o código CRC CAA3169E.

Referência: Processo nº 999119640.000251/2019-81 Site: www.unir.br SEI nº 0401449
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 188/2020/GR/UNIR, DE 03 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR),no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando
o que consta no Ofício nº 2783/2020/STPC/CGU e no Ofício n° 4758/2020/RONDÔNIA/CGU constantes no
processo nº 9991020422.000040/2020-81,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Sidnei Silva Souza, SIAPE 2157570, Coordenador de Planejamento/DPDI,
como Autoridade Responsável, no âmbito da Fundação Universidade Federal de Rondônia, pela gestão das ações
de integridade na UNIR, até que seja criada a unidade de gestão da integridade, em conformidade com o teor do
art. 4º, da Portaria n° 57/2019/CGU, de 04 de janeiro de 2019.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 03/04/2020, às 18:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0401454 e o código CRC 2E29727A.

Referência: Processo nº 9991020422.000040/2020-81 Site: www.unir.br SEI nº 0401454
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 71/2020/CPM-DGP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº. 99911960061.000008/2020-59.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, sem mudança de sede,
a servidora ADRIANA ARAUJO BASTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 3138545, ocupante do cargo efetivo de
Pedagoga, Classe E, pertencente ao quadro permanente de pessoal desta IFES, da  Coordenadoria Administrativa
do campus de Guajará-Mirim, para o Departamento Acadêmico de Ciências da Educação (DACE) do Campus de
Guajará-Mirim, com fundamento no inciso I, do art. 36, da lei nº 8.112/90, a partir de 16/03/2020.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 06/04/2020, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0401531 e o código CRC 8AEE6A31.

Referência: Processo nº 99911960061.000008/2020-59 Site: www.unir.br SEI nº 0401531
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 168/2020/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de
2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda,
no Processo SEI nº 999016862.000009/2020-02;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Capacitação ao servidor LUÃ SILVA MENDONÇA, matrícula SIAPE nº 1725551,
ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, pertencente ao quadro permanente de pessoal da UNIR, classe E, do nível 304 para o
nível 404, com efeito financeiro a contar de 10/03/2020, referente aos cursos descritos abaixo:

CURSO CARGA HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO

Sistemas de Controles Internos e
Gerenciamento de Riscos Corporativos
Aplicados à Administração Pública.

120h Maise-duc 09/09/2019 a 08/10/2019

Banco de Dados 80h Cursosvirtuais.net 17/02/2020 a 09/03/2020

Aproveitamento de carga horária - -

Carga horária total: 200h -

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 06/04/2020, às 10:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0401652 e o código CRC 020A5A1B.

Referência: Processo nº 999016862.000009/2020-02 Site: www.unir.br SEI nº 0401652
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 116/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000111/2020-83  e o Formulário de Oficialização
de Demandas n° 05/2020/NUSAU (0398585);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a contratação de Serviço de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação final de resíduos sólidos de
saúde para atender demandas institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a
instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de
contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas
no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Ana Alice Sarraf Borges 2396018
Jeferson Araújo Sodré 2986091

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 06/04/2020, às
11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0401814 e o código CRC CA163A81.

Referência: Processo nº 999119604.000111/2020-83 Site: www.unir.br SEI nº 0401814
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 18/2020/NUSAU/UNIR

O Diretor do Núcleo de Saúde, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 857/2019/GR/UNIR, publicada no DOU nº
228, de 26/11/2019, e considerando deliberação do Conselho do Departamento de Enfermagem em reunião ordinária
realizada dia 27/02/2020 (0400822), constante no Processo SEI 99955366b.000001/2019-01,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º ALTERAR parcialmente o teor da Portaria nº 66/2019/NUSAU, de 10/07/2019, publicada no BS nº 53, de
11/07/2019, páginas 49 e 50, que trata de recomposição do Núcleo Docente Estruturante/NDE do curso de Enfermagem,
no tocante ao abaixo relacionado:
 
I - EXCLUIR o nome da professora doutora Nathalia Halax Orfão (DE), Siape 2279402, como membro suplente reconduzido;
e
II - INCLUIR o nome da professora mestra Adriana Dias Silva (DE), Siape 2352214, como novo membro suplente.
 
Art. 2º O Núcleo Docente Estruturante de que trata esta portaria fica com a seguinte composição:
 
I -  Membros titulares reconduzidos:   
- Profª. Drª. Jeanne LúciaGadelha Freitas (DE), Siape 992071071;
- Profª. Drª. Kátia Fernanda Alves Moreira (DE), Siape 0396825;
- Profª. Ma. Mônica Pereira Lima Cunha (DE), Siape 2440330;
- Profª. Drª. Priscilla Perez da Silva Pereira (DE), Siape 1825696.
 
II - Novos membros titulares:
- Prof.ª Ma. Daniela Oliveira Pontes (DE), Siape 1485523;
- Prof.ª Ma. Daiana Evangelista Rodrigues Fernandes (DE), Siape 2078699; 
- Prof. Me. Aldrin de Sousa Pinheiro (DE), Siape 2147796
 
III - Novos membros suplentes:
- Prof.ª Ma. Valentina Barbosa da Silva (DE), Siape 2246364;
- Prof.ª Ma. Adriana Dias Silva (DE), Siape 2352214
 
Art. 3º - Convalidar os atos eventualmente praticados pela docente Adriana Dias Silva, a partir de 27/02/2020 até a
presente data.
 
Art. 4º  Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
 

Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO COUTINHO NETO, Diretor(a), em 06/04/2020, às
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15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0402077 e o código CRC 345638F7.

Referência: Processo nº 999055366.000002/2020-35 Site: www.unir.br SEI nº 0402077
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 73/2020/CPM-DGP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº. 99911960061.000008/2020-59.

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, sem mudança de sede,
a servidora JOSICARLA DANTAS DOS SANTOS, SIAPE nº 3150900, ocupante do cargo efetivo de Assistente em
Administração, classe D, pertencente ao quadro permanente de pessoal desta IFES, da Coordenadoria de
Capacitação e Desenvolvimento – CCD, para a Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, com fundamento no inciso I,
do art. 36, da lei nº 8.112/90, a partir de 31/03/2020.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 06/04/2020, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0402303 e o código CRC 62E42A9F.

Referência: Processo nº 99911960061.000008/2020-59 Site: www.unir.br SEI nº 0402303
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 189/2020/GR/UNIR, DE 06 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando
o que consta no Processo SEI nº 99955621.000255/2019-52,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º CONVALIDAR o afastamento da servidora docente CLESIA MARIA DE OLIVEIRA, SIAPE nº
1820775, lotada no Departamento Acadêmico de Administração, do Campus José Ribeiro Filho/Porto Velho, para
cursar Doutorado em Administração, na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), no período
de 01/02/2020 a 22/03/2020, com fundamento legal no Art. 96-A da Lei nº 8.112/1990, incluído pela Lei nº
11.907/2009, no art. 30, inciso I, da Lei nº 12.772/2012, com redação dada pela Lei nº 12.863/2013, Decreto
5.707/2016 e Resolução nº 028/CONSEA/UNIR/2008, com ônus limitado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott

Reitor

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 06/04/2020, às 16:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0402404 e o código CRC 8B7778F9.

Referência: Processo nº 99955621.000255/2019-52 Site: www.unir.br SEI nº 0402404
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 117/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000099/2020-15  e o Formulário de Oficialização
de Demandas n° 02/2020/NCH (0384905);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a Contratação de Serviços de afinação e conserto de instrumento musical para atender demandas
institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da
licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e
ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Alan Seabra Nicolau 3159008
Renan Carvalho de Farias 3111005
Francisco Zmekhol Nascimento de Oliveira 2140190

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 06/04/2020, às
18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0402405 e o código CRC 9B78C412.

Referência: Processo nº 999119604.000099/2020-15 Site: www.unir.br SEI nº 0402405
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 190/2020/GR/UNIR, DE 06 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando
o que consta no processo administrativo SEI nº 999119568.000106/2019-11, e na decisão proferida nos autos do
Procedimento do Juizado Especial Cível nº 5019630- 72.2019.4.04.7200/SC, da 2ª Vara Federal de Florianópolis,
da Seção Judiciária de Santa Catarina,

RESOLVE:

Art 1º CONVALIDAR a permanência da servidora docente CLESIA MARIA DE OLIVEIRA, SIAPE nº
1820775 na Cidade de Florianópolis, no período compreendido entre 23/03/2020 a 06/04/2020.

Art 2º AUTORIZAR a permanência da servidora docente CLESIA MARIA DE OLIVEIRA, SIAPE nº
1820775 na Cidade de Florianópolis, no período compreendido entre 07/04/2020 a 21/06/2020.

Art 3º Durante o período de permanência autorizado, a Servidora deverá realizar atividades em
formato remoto naquilo que lhe for compatível.

Art 4º Dê-se ciência ao Departamento Acadêmico de Administração do Campus José Ribeiro
Filho/Porto Velho.

Art 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 06/04/2020, às 16:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0402419 e o código CRC F5208D9D.

Referência: Processo nº 999119568.000106/2019-11 Site: www.unir.br SEI nº 0402419
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 118/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000080/2020-61  e o Formulário de Oficialização
de Demandas n° 09/2020/PROPLAN (0375517);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a Contratação de Serviços técnicos especializados de engenharia e/ou arquitetura para reparos gerais
do Campus Rolim de Moura - RO para atender demandas institucionais da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento de todas as
fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas
das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Silfarle dos Santos Santiago 3110927
Euler Silva dos Santos 2180416

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 06/04/2020, às
18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0402571 e o código CRC B7D76488.

Referência: Processo nº 999119604.000080/2020-61 Site: www.unir.br SEI nº 0402571
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 119/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000086/2020-38  e o Formulário de Oficialização
de Demandas n° 15/2020/PROPLAN (0375999);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a Contratação de empresa para substituição do telhado do bloco administrativo do Campus de Vilhena
- RO para atender demandas institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a
instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de
contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas
no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Johab Adriel Oliveira Pacheco 3152287
Vanessa Mariscal Rodrigues Alves 2126191

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 07/04/2020, às
09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0402610 e o código CRC 805A2FE1.

Referência: Processo nº 999119604.000086/2020-38 Site: www.unir.br SEI nº 0402610
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 120/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000110/2020-39  e o Formulário de Oficialização
de Demandas n° 11/2020/DAC-PVH (0398568);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a Contratação de serviço de higienização de poltronas, longarinas, cadeiras e demais bens móveis que
sejam revestidos de tecido para atender demandas institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia,
competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do
processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das
condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Diego Barbosa Gomes 2037183
Juliana Mayara Fernandes Pereira 1311559

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 07/04/2020, às
12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0402979 e o código CRC E8EA65E2.

Referência: Processo nº 999119604.000110/2020-39 Site: www.unir.br SEI nº 0402979
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 26/2020/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das atribuições que
lhe são conferidas mediante a Portaria n.º 1.051/2017/GR/UNIR, e considerando o exposto no Requerimento nº
20/2020/DAME-JP/CJP (0398125),

R E S O L V E:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 23/2019/CJP/UNIR, de 21 de maio de 2019;

Art. 2º Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Cerimonial do Campus de Ji-
Paraná:

Graziella Pinetti Passoni – Presidente;

Ana Paula Leite Cardilíquio – Vice-Presidente;

Adão da Silva Oliveira – Membro;

Irene Yoko Taguchi Sakuno – Membro;

Josilaine Cristina Brizidio – Membro;

Mauro João Porto – Membro;

Paula de Brito Martins – Membro; 

Tiago de Oliveira Lima – Membro.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Prof. Dr. João Gilberto de Souza Ribeiro
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 1.051/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por JOAO GILBERTO DE SOUZA RIBEIRO, Diretor(a), em
07/04/2020, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0402983 e o código CRC 1938EF12.

Referência: Processo nº 999055378.000054/2020-72 Site: www.unir.br SEI nº 0402983

Criado por 03285143908, versão 4 por 03285143908 em 07/04/2020 11:28:58.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 121/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000018/2020-79  e o Formulário de Oficialização
de Demandas n° 01/2020/NCH/UNIR (0337532);

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a Aquisição de Material de Expediente - Tintas Artísticas para atender demandas institucionais da
Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem
como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

Nome SIAPE
João Matias Pinheiro 396447
Alan Seabra Nicolau 3159008

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 07/04/2020, às
15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 0403103 e o código CRC C8CC3A01.

Referência: Processo nº 999119604.000018/2020-79 Site: www.unir.br SEI nº 0403103
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 191/2020/GR/UNIR, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando
o que consta no processo nº 999119567.000264/2019-81;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora FABRINE DE FREITAS FERNANDES, matrícula SIAPE nº 1998155,
Assistente em Administração, lotada no Gabinete da Reitoria, pertencente ao quadro permanente de pessoal
desta IFES, Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, no período de 08.04.2020 a
07.04.2023, com fundamento no artigo 81, inciso VI, e no artigo 91, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 07/04/2020, às 15:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0403190 e o código CRC D1BBF39D.

Referência: Processo nº 999119567.000264/2019-81 Site: www.unir.br SEI nº 0403190
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 192/2020/GR/UNIR, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando
o que consta no processo n° 999055621.000080/2020-71;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição a servidora REGINA
PINHEIRO DO NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº 6754408, ocupante do Cargo de Assistente em Administração,
lotada na Coordenadoria de Contratos e Convênios, código de vaga nº 480604, com fundamento legal no art. 3º,
da Emenda Constitucional nº 47/2005, e art. 3º , da Emenda Constitucional nº 103/2019, com proventos
integrais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

 

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 07/04/2020, às 15:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0403195 e o código CRC F03F73E1.

Referência: Processo nº 999055621.000080/2020-71 Site: www.unir.br SEI nº 0403195
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 193/2020/GR/UNIR, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando
o que consta no processo n° 999055621.000142/2020-45;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor RONALDO
CHAVES CAVALCANTI, Matrícula SIAPE nº 1459289, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior,
lotado no Departamento Acadêmico de Matemática, código de vaga nº 246405, com fundamento legal no art. 3º,
da Emenda Constitucional nº 47/2005, e art. 3º , da Emenda Constitucional nº 103/2019, com proventos
integrais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

 

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 07/04/2020, às 16:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0403209 e o código CRC AFF4A52F.

Referência: Processo nº 999055621.000142/2020-45 Site: www.unir.br SEI nº 0403209

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 031, DE 07/04/2020 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 45

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///C:/Users/User/AppData/Local/Temp/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 194/2020/GR/UNIR, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando
o que consta no processo nº 99955786.000019/2019-53;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a interrupção, a partir de 30/03/2020, do afastamento integral da jornada diária
de trabalho concedido ao servidor docente VALMIR BATISTA PRESTES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 3459297,
por meio da Portaria n° 117/2020/GR/UNIR, de 28/02/2020, publicada no BS n° 17, de 28/02/2020, p. 13,
considerando a suspensão temporária do estágio doutoral do Doutorado Interinstitucional em Ciência da
Informação, na Universidade de São Paulo (USP).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 07/04/2020, às 16:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0403218 e o código CRC 337AD23B.

Referência: Processo nº 99955786.000019/2019-53 Site: www.unir.br SEI nº 0403218
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 195/2020/GR/UNIR, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e
considerando o que consta no processo SEI nº.999119641.000009/2018-17;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a interrupção, a pedido, a partir de 17/02/2020, do afastamento concedido ao
servidor docente EDSON MODESTO DE ARAUJO JUNIOR, SIAPE nº 1817383, por meio da Portaria nº
38/2019/GR/UNIR, de 16/01/2019, publicada no BS nº 5, de 17/01/2019, p. 4, para cursar Doutorado em
Desenvolvimento Regional, na Universidade de Santa Cruz do Sul, com fundamento no Art. 20 do Decreto nº
9.991/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 07/04/2020, às 16:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0403227 e o código CRC FDF6E24B.

Referência: Processo nº 999119641.000009/2018-17 Site: www.unir.br SEI nº 0403227
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 196/2020/GR/UNIR, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando
o que consta no processo nº 999119632.000006/2018-92,

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR, a partir de 12/01/2020, a aprovação da Avaliação de Estágio Probatório do
servidor ELIHEBERT SARAIVA, SIAPE nº 2354707, cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no
Departamento Interdisciplinar de Tecnologia e Ciências, Campus de Ariquemes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 07/04/2020, às 16:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0403238 e o código CRC 0108527D.

Referência: Processo nº 999119632.000006/2018-92 Site: www.unir.br SEI nº 0403238

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 031, DE 07/04/2020 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 48

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///C:/Users/User/AppData/Local/Temp/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 197/2020/GR/UNIR, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando
o que consta no processo nº 999055621.000095/2020-30,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º HOMOLOGAR, a partir de 12/12/2016, a aprovação da Avaliação de Estágio Probatório do
servidor JEAN CARLOS CORREIA PERES COSTA, SIAPE nº 2081033, cargo de Professor do Magistério Superior,
lotado no Departamento Acadêmico de Engenharia de Alimentos, Campus de Ariquemes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 07/04/2020, às 16:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0403243 e o código CRC D4A19D7E.

Referência: Processo nº 999055621.000095/2020-30 Site: www.unir.br SEI nº 0403243
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 198/2020/GR/UNIR, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando
o que consta no processo nº 999119628.000015/2019-23,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º HOMOLOGAR, a partir de 24/03/2020, a aprovação da Avaliação de Estágio Probatório da
servidora MAUREN POMALIS COELHO DA SILVA, SIAPE nº 2378950, cargo de Professor do Magistério Superior,
lotada no Departamento Acadêmico de Engenharia Elétrica, Campus José Ribeiro Filho/Porto Velho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 07/04/2020, às 16:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0403246 e o código CRC 52E9575E.

Referência: Processo nº 999119628.000015/2019-23 Site: www.unir.br SEI nº 0403246
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 123/2020/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 999119604.000109/2020-12  e o Formulário de Oficialização
de Demandas n° 10/2020/DAC-PVH (0398522);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a Contratação de Serviços de vigilância eletrônica do Campus de Porto Velho para atender demandas
institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da
licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e
ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE Integrante
Gustavo Cavalcante Tadei 31258301 Requisitante
Andre Luiz de Souza Freitas 1459221 Técnico
Juliana Mayara Fernandes Pereira 1311559 Administrativo

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 07/04/2020, às
16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0403301 e o código CRC B207D902.

Referência: Processo nº 999119604.000109/2020-12 Site: www.unir.br SEI nº 0403301
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 199/2020/GR/UNIR, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando
o que consta no processo nº 999055899.000168/2019-08,

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR, a partir de 07/08/2019, a aprovação da Avaliação de Estágio Probatório da
servidora LUANA LUCIA ALVES DE AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 2146033, cargo de Professor do Magistério
Superior, lotada no Departamento Acadêmico de Matemática e Estatística, Campus de Ji-Paraná.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 07/04/2020, às 16:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0403377 e o código CRC 2D28D5D0.

Referência: Processo nº 999055899.000168/2019-08 Site: www.unir.br SEI nº 0403377
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 16/2020/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no
uso de suas atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução n.º 029/CONSUN, de 12 de setembro de 2017
e a Portaria nº 89/2019/GR/UNIR, de 01 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o disposto no Art. 34 da
Resolução nº 482/CONSEA, de 26 de abril de 2017 e a recomendação da proposta por membro do Comitê
Assessor de Pesquisa, conforme preconiza a Instrução Normativa nº 024/UNIR/PROPESQ, de 05 de Julho de 2017.
RESOLVE:

Art. 1º - Institucionalizar os Grupos de Pesquisa abaixo relacionado:

Grupo de Pesquisa Líder Campus/Núcleo Departamento

 Criação e (re)criação do romance nacional: conteúdo
histórico e forma artística

Fernando Simplício
dos Santos

Núcleo de Ciências
Humanas

Letras
Vernáculas

Grupo de Estudos e Pesquisa em Ecofisiologia e Irrigação -
GEPEI

Idelfonso Leandro
Bezerra

Campus Rolim de
Moura Agronomia

Grupo de Estudos e Pesquisas em Melhoramento Vegetal
na Amazônia (GEM - Amazônia)

Lucas da Silva
Santos

Campus Rolim de
Moura Agronomia

Núcleo de Estudos em Análise do Discurso e Ethos Lucas Martins
Gama Khalil

Núcleo de Ciências
Humanas

Letras
Vernáculas

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Luis Ferreira da Silva
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Portaria nº 89/2019/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CARLOS LUIS FERREIRA DA SILVA, Pró-Reitor(a), em
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07/04/2020, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0403481 e o código CRC B5D43F7F.

Referência: Processo nº 999551423.000007/2019-74 Site: www.unir.br SEI nº 0403481
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